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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE
CONTRATO  BANCÁRIO.  IMPROCEDÊNCIA.
IRRESIGNAÇÃO  DO  AUTOR.  PERCENTUAL  DOS
JUROS  REMUNERATÓRIOS.  ABUSIVIDADE
CONSTATADA.  REFORMA  DA  SENTENÇA,  PARA
QUE  SEJA  DETERMINADA  A  REDUÇÃO  DO
PERCENTUAL  DOS  JUROS  À  MÉDIA  DE
MERCADO.  RESTITUIÇÃO,  DE  FORMA SIMPLES,
DOS  VALORES  PAGOS  A  MAIOR.  PROVIMENTO
PARCIAL DO RECURSO. ART. 557, CAPUT C/C §1-
A, CPC.

Verificada  a  abusividade  da  taxa  de  juros
remuneratórios contratada, deve ser determinada a sua
redução ao percentual da taxa média de mercado, à luz
de  orientação  jurisprudencial  firmada  pelo  STJ,  no
Resp.  1.112.879/PR,  submetido  à  sistemática  dos
recursos repetitivos (art. 543-C, CPC).

Não  restando  configurada  a  má-fé  do
promovido/apelado, a restituição dos valores pagos em
excesso deve ser realizada de forma simples e não em
dobro,  por  ausência  da  hipótese prevista  no  art.  42,
CDC.

Vistos, etc.



Trata-se  de  Apelação  Cível interposta  por  Josevam  Galdino
Ferreira, buscando a reforma da  sentença (fls. 81/84) do Juízo de Direito da
16ª Vara Cível da Comarca da Capital,  que, nos autos da Ação Revisional de
Contrato c/c Repetição de Indébito, ajuizada pela ora apelante em face da BV
Financeira S/A, julgou improcedente o pleito exordial. 

Nas  razões  do  presente  apelo  (fls.  85/87),  o  autor/apelante
reiterou  o  pedido  de  revisão  do  contrato  bancário  realizado  com  o
banco/promovido, pra fins de redução do percentual dos juros remuneratórios,
sob o fundamento de que estes se mostram abusivos, por terem sido fixados
em valores superiores à taxa média de mercado. 

Contra-arrazoando  (fls.  96/102),  o  apelado  pugnou  pelo
desprovimento do recurso.

No parecer de fls. 110/14, a douta Procuradoria de Justiça opinou
pelo desprovimento do apelo.

É o relatório.
Decido.

O  autor/apelante  requer,  no  presente  apelo,  a  reforma  da
sentença  de  improcedência  decretada  em  primeiro  grau,  a  fim  de  que  se
proceda  à  revisão  do  contrato  bancário  realizado  com  o  banco/promovido,
reduzindo-se o percentual dos juros remuneratórios, sob o fundamento de que
estes se mostram abusivos, por terem sido fixados em valores superiores à
taxa média de mercado. 

Asiste-lhe razão.

É bem verdade que as instituições financeiras não estão sujeitas
às  limitações  da  Lei  de  Usura,  razão  pela  qual  podem  cobrar  juros
remuneratórios em patamar superior a 12% (doze por cento) ao ano.

Ocorre que, apesar disso, o STJ já pacificou, em julgamento de
recurso (Resp. 1.112.879/PR) submetido à sistemática dos recursos repetitivos
(art. 543-C, CPC), que “em qualquer hipótese, é possível a correção para a
taxa  média se  for  verificada  abusividade  nos  juros  remuneratórios
praticados” (grifei). Eis a ementa do aresto:

BANCÁRIO.  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  REVISIONAL
DE CLÁUSULAS DE CONTRATO BANCÁRIO. INCIDENTE
DE  PROCESSO  REPETITIVO.  JUROS
REMUNERATÓRIOS.  CONTRATO  QUE  NÃO  PREVÊ  O
PERCENTUAL  DE  JUROS  REMUNERATÓRIOS  A  SER
OBSERVADO.  I  -  JULGAMENTO  DAS  QUESTÕES
IDÊNTICAS  QUE  CARACTERIZAM  A MULTIPLICIDADE.
ORIENTAÇÃO - JUROS REMUNERATÓRIOS 
1 - Nos contratos de mútuo em que a disponibilização do
capital  é  imediata,  o  montante  dos  juros  remuneratórios



praticados deve ser consignado no respectivo instrumento.
Ausente a fixação da taxa no contrato, o juiz deve limitar os
juros  à  média  de  mercado  nas  operações  da  espécie,
divulgada  pelo  Bacen,  salvo  se  a  taxa  cobrada  for  mais
vantajosa para o cliente.
2 - Em qualquer hipótese, é possível a correção para a
taxa  média  se  for  verificada  abusividade  nos  juros
remuneratórios praticados. […].1 (grifei).

In  casu,  a  taxa prevista  em contrato  (30,91% ao ano – fl.  13)
discrepou, de forma significativa – em mais de 5 pontos percentuais -, da média
de mercado da época da celebração (25,26% ao ano, consoante informação
constante  no  site oficial  do  Banco  Central  do  Brasil),  razão  pela  qual  se
encontra evidenciada a abusividade apta a ensejar a revisão contratual.

Com efeito, deve o presente recurso ser provido em parte, a fim
de que, julgando-se parcialmente procedente o pedido inicial, seja determinada
a  revisão  do  contrato  celebrado  entre  as  partes,  com  a  fixação  dos  juros
remuneratórios  na  média  de  mercado  da  época  da  contratação,  qual  seja,
25,26% ao ano, devendo a parte promovida devolver,  de forma simples, os
valores pagos a maior pelo autor, com a possibilidade de compensação, caso
exista saldo devedor em favor do promovido.  

Diante  da  descaracterização  da  mora  –  face  à  abusividade
constatada – deve, ainda, ser mantido o autor na posse do veículo financiado e
ter seu nome retirado de eventual negativação, conforme pleitos constantes na
exordial. 

Esclareço que o recurso não está sendo integralmente provido,
porque, na inicial, o autor requereu a repetição de indébito em dobro, enquanto,
nesta oportunidade, está-se determinando a restituição de forma simples, por
não  restar  caracterizada  a  má-fé  do  promovido,  requisito  necessário  para
aplicação do disposto no art. 42, parágrafo único, CDC.

Ressalto,  por  fim,  que,  estando  a  sentença  em confronto  com
jurisprudência dominante de Tribunal Superior (STJ), prescinde-se da remessa
do recurso ao órgão colegiado, podendo ser aplicado o julgamento monocrático
de que trata o art. 557, caput c/c §1º-A, do CPC.   

Face  ao  exposto,  DOU  PROVIMENTO  PARCIAL ao  presente
apelo,  com  fulcro  no  art.  557,  §1º-A,  CPC,  para,  julgando  parcialmente
procedente o pedido inicial, determinar a revisão do contrato celebrado entre as
partes, com a fixação dos juros remuneratórios na média de mercado da época
da contratação, qual  seja,  25,26%, devendo a parte promovida devolver,  de
forma simples, os valores pagos a maior pelo autor, com a possibilidade de
compensação, caso exista saldo devedor em favor do promovido.  deve, ainda,

1 STJ -  REsp 1112879/PR, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em
12/05/2010, DJe 19/05/2010.



ser mantido o autor na posse do veículo financiado e ter seu nome retirado de
eventual negativação

Fica invertido o ônus sucumbencial.

P.I.

João Pessoa, 02 de março de 2016.

 Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
                             Relatora
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